[image: ]
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 837/2021

Indicamos ao Prefeito Municipal, Sr. Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer, desenvolverem ações para a criação do o Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte.
Justificativa
A Constituição Federal de 1988 trouxe mudanças significativas para toda a sociedade brasileira. Em relação às políticas sociais, a Carta Magna inseriu o esporte como direito social, promovendo uma nova fase na elaboração das políticas públicas esportivas;
Considerando que desenvolver políticas públicas é uma tarefa cada vez mais complexa e desafiadora, por isso é necessário que sejam desenvolvidos mecanismos que ajudem os gestores públicos a ofertar serviços de qualidade à população;
O Fundo Municipal de Esportes (FME) é um Fundo Especial de natureza contábil, criado por lei que tem como objetivo o fomento do esporte em nosso município, garantindo a captação, gestão e aplicação de recursos financeiros para as políticas municipais do esporte e lazer e, consequentemente, proporcionando a prática, o ensino, a pesquisa e o desenvolvimento esportivo nas dimensões educacional, participação, rendimento e formação; 
O nosso município sempre foi um grande celeiro de atletas, que ao longo dos anos se destacaram sobre maneira no cenário estadual e nacional, e que nos últimos anos as gestões que estiveram à frente do município esqueceram o esporte, que sem dúvida é um dos mais importantes instrumentos de transformação social, bem como que o investimento nesta área trará importantes frutos para a nossa juventude e o esporte jequieense em geral;
Considerando que a implementação deste fundo tornará possíveis as competências que poderão ser utilizadas como instrumentos balizadores para a execução do FME no município a exemplo de:
 • Fomentar atividades de promoção do esporte em suas diferentes manifestações (Esporte Educacional, Esporte de Participação, Esporte de Rendimento e Esporte de Formação) buscando atender bairros e povoados do município, por meio do incentivo às pessoas físicas ou jurídicas, para realização de projetos esportivos de caráter não comercial e não lucrativo; 
• Apoiar projetos de construção, preservação e recuperação do patrimônio esportivo do município; 
• Incentivar a pesquisa e a divulgação do conhecimento e das ciências do esporte; 
• Captar e investir recursos destinados à modernização, viabilização e execução de ações pertinentes à política municipal de implementação do Esporte; 
• Possibilitar o intercâmbio esportivo com outros Municípios, Estados e Países através do incentivo à participação em eventos regionais, nacionais e internacionais; 
• Incentivar a programação esportiva para crianças e adolescentes no contra turno escolar.
Diante do exposto, e na certeza de que esta propositura será atendida, desde já agradecemos.

Sala de Sessões, 13 de outubro de 2021.
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em......./......./.......
          ______________________________
Presidente
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